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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,

O Vereador Júlio César Fernandes de Azevedo, no desempenho do seu mandato,
vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Judas
Tadeu Alves dos Santos e em entendimento com o setor competente, solicito que seja feita a
cobertura da quadra de esporte da Barra da espingarda, comunidade rural do nosso município.

JUSTIFICATIVA: A indicação se justifica pelo benefício que esta estrutura
ocasionará, beneficiando diretamente os alunos e adjacentes para a prática de seus exercícios
físicos, pois o esporte é uma ferramenta de fundamental importância para a formação
psicossocial de um cidadão e contribui no processo de inclusão social. Vale destacar que a
cobertura vai amenizar a exposição aos raios solares. Com o calor excessivo que se apresenta
na nossa região, o pessoal sofre muito com a quadra descoberta. Além disso, em dias de chuva

s a quadra fica impossibilitada de ser usada.

Câmara Municipal de Caicó, 04 de março de 2024.
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